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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 037/2022 

“Dispõe sobre a transformação de cargos”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 
2009, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01(um) cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Relações 
Institucionais e Assuntos Estratégicos, Símbolo DGA-04, do Gabinete do Prefeito em 01(um) cargo de Assessor Especial, Símbolo DGA- 04 na 
Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 09 de março de 2022. 

Art. 2º
 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 09 de março de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS,09 de março de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 228/2022 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O  L V  E: 

Art. 1.º - Conceder revisão funcional, à servidora   abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, em relação a Promoção Horizontal, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 5681/2021 e Parecer da Procuradoria Geral do Município: 

 

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

A Partir de 

 

 

5029 

Aline Canepa Chaves 
Albuquerque Santos 

Agente Administrativo  

do Nível IV/Classe A para Nível 
IV, Classe B 

 

02/01/2014  
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Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

A Partir de 

 

5029 

Aline Canepa Chaves 
Albuquerque Santos 

Agente Administrativo  

do Nível IV/Classe B para Nível 
IV, Classe C 

 

01/04/2018  

 

 

Art.2.º - Fica revogada expressamente a Portaria nº 240/2021, de 22/02/21. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana / MS, 11 de março de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 229/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder revisão funcional à servidora abaixo-relacionada, pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, em relação ao Adicional por Tempo de Serviço, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5681/2021, e Parecer da Procuradoria Geral do Município:   

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

5029 

Aline Canepa Chaves 
Albuquerque Santos 

Agente Administrativo  

Nível IV/Classe B 

01/04/2008 

 a  

31/03/2013 

 

02/01/2014  

5% 

 

Matr. Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

5029 

Aline Canepa Chaves 
Albuquerque Santos 

Agente Administrativo  

Nível IV/Classe C 

01/04/2013 

 a  

31/03/2018 

 

01/04/2018  

5% 

 

Art. 2º - Fica revogado expressamente a Portaria nº 241/2021, de 22 de fevereiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de março de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2022 - CONVITE Nº 04/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 18/04/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM” visando Contratação de Empresa para Serviços de “Confecção de grades de ferro para fechamento de vias para a segurança de 
trânsito e pedestres, nas medições e modelos conforme especificações no Termo de Referência, a serem utilizadas pela prefeitura do município de 
Aquidauana-MS, que serão solicitados conforme necessidade.” O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o a Sr. Ronaldo Ângelo de Almeida, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 01 de abril de 2022 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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Bruna Paim Queiroz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2022 - CONVITE Nº 05/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 13/04/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a contratação de empresa para serviços de fornecimento e instalação de grades e portões para fechamento dos parquinhos da 
praça da Vila Trindade, Praça da Nova Aquidauana, Praça do Jardim Aeroporto, Praça de Piraputanga e Campo do Minotão, no Município de 
Aquidauana/MS. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o a Sr. Thiago Ferreira Ifran, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 01 de abril de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2022 - CONVITE Nº 06/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 11/04/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a contratação de empresa para serviços de “Reforma da Escola Municipal Feliciano PIO – Aldeia Ipegue, no Município de 
Aquidauana/MS. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o a Sr. Thiago Ferreira Ifran, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 01 de abril de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2022 - CONVITE Nº 07/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 12/04/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “MENOR PREÇO” 
visando Contratação de Empresa para Serviços  de "Instalação de iluminação pública com implantação de 12 postes de aço Tele cônicos curvos 
duplos ornamentais de 10 metros equipados com 24 luminárias LED de 100w nos canteiros centrais da avenida Gabriel Ferreira da silva e coronel 
Antônio trindade". O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o Sr. Ronaldo Ângelo ou Sr. Thiago, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 01 de abril de 2022 

Bruna Paim Queiroz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 009 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2017. 

PROC. ADM. Nº 098/2017 

TOMADA DE PREÇO 004/2017 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: LASER ILUMINAÇÃO EIRELI EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Reajuste de Preço do Contrato Administrativo n° 092/2017 que se refere a Contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e assistência técnica nas instalações elétricas em Baixa e 
Média Tensão, aérea e subterrânea, da iluminação pública das áreas abrangentes do Município de Aquidauana/MS. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de preço calculado a partir do IPCA por 12 meses de 01/11/2020 a 31/10/2021, no valor de R$ 
114.453,93 (cento e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos). 

O valor global passa a ser de R$ 3.430.557,72 (três milhões, quatrocentos e trinta mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois 
centavos) do Contrato Administrativo nº 092/2017. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2022. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal 

Contratada: LASER ILUMINAÇÃO EIRELI EPP – Rep. Vicente Severino de Souza Silva 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 014/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 14/03/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): R. P. S. SERVIÇOS MÉDICOS. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde da Família, para atendimento dos beneficiários 
encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, totalizando 40 horas semanais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 339039 1014. 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 06 (seis) meses. 

ASSINATURAS: ODILON RIBEIRO – Prefeito Municipal, CLÁUDIA FRANCO FERNADES SOUZA – Secretária Municipal de Saúde, ADRIANA 
LANZA – Coordenadora da Atenção Primária e RENATA PASCHOAL SILVA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 006/2021 

CELEBRADO EM: 04.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 04.03.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS. 

DISTRATADO (A): GIOVANNA PAOLA TEIXEIRA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E GIOVANNA PAOLA TEIXEIRA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 106/2021 

CELEBRADO EM: 04.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 04.03.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO. 

DISTRATADO (A): JULIANO MEDINA DERVALHO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JULIANO MEDINA DERVALHO. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 278/2021 

CELEBRADO EM: 03.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 03.03.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ÉDER BATISTA PEDROSO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, YOUSSEF SALIBA E ÉDER BATISTA PEDROSO. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 857/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 01.03.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): ORLEY APARECIDO DIAS PIMENTA. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ORLEY APARECIDO 
DIAS PIMENTA. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 187/2022 

CELEBRADO EM: 07.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 07.03.2022 
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DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO. 

DISTRATADO (A): JULIANO SANTOS DO NASCIMENTO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, NAIARA NOGUEIRA ARGUELO E JULIANO SANTOS DO NASCIMENTO. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 22/22 

57/2022 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura 

CONTRATADA : Ivan Matsunaga Eireli 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades do dia do índio, 

nas aldeias indígenas do Município de Aquidauana/MS 

DOTAÇÃO: 13.392.0222.2075.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

VALOR: 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais) 

Data do empenho: 30/03/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Youssef Saliba – Secretário Municipal de Cultura e Turismno 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 21/22 

57/2022 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura 

CONTRATADA : Mercado São Rafael Eireli-EPP 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades do dia do índio, 

nas aldeias indígenas do Município de Aquidauana/MS 

DOTAÇÃO: 13.392.0222.2075.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

VALOR: 3.669,10 (três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e dez centavos) 

Data do empenho: 30/03/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Youssef Saliba – Secretário Municipal de Cultura e Turismno 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 23/22 

57/2022 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2022 

PARTES: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Cultura 

CONTRATADA : Odilon Aquino de Souza-EPP 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades do dia do índio, 

nas aldeias indígenas do Município de Aquidauana/MS 

DOTAÇÃO: 13.392.0222.2075.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000 

VALOR: 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 

Data do empenho: 30/03/2022 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
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Youssef Saliba – Secretário Municipal de Cultura e Turismno 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 537/2022 

CELEBRADO EM: 22.02.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS 

CONTRATADO(A): ANA LUISA LUGNANI FERNANDES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 6.194,84 (SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 476,52 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2022, 

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E ANA LUISA LUGNANI FERNANDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 595/2022 

CELEBRADO EM: 07.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATADO(A): ANDERSON DE OLIVEIRA MARIANO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-
O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – AGECOM. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 14.057,53 (QUATORZE MIL E CINQUENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.191,31 (UM MIL E CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2022, 

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO E ANDERSON DE OLIVEIRA MARIANO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 596/2022 

CELEBRADO EM: 07.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

CONTRATADO(A): DEOCLÉIA SOARES DE REZENDE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE VARRIÇÃO 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.342,66 (QUATRO MIL E TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 944,05 (NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2022, 

B) R$ 1.132,87 (UM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DEOCLÉIA SOARES DE 
REZENDE. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 597/2022 

CELEBRADO EM: 07.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 

CONTRATADO(A): ELIZÂNGELA APARECIDA DE ARAÚJO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE VARRIÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.342,66 (QUATRO MIL E TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 944,05 (NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE MARÇO/2022, 

B) R$ 1.132,87 (UM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ELIZÂNGELA 
APARECIDA DE ARAÚJO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 637/2022 

CELEBRADO EM: 09.03.2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATADO(A): PAULO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE RECEITAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 10 DE MARÇO DE 2022, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.914,74 (TREZE MIL E NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.048,52 (UM MIL E QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE MARÇO/2022, 

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2022, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA E PAULO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES. 

HOMOLOGAÇÕES 

 

CONVOCAÇÕES 

Edital de Convocação  

 O Presidente Atlético AFC, usando das atribuições Estatutárias, e em conformidade com CAPÍTULO V - Dos Poderes Diretivos - Seção I – da 
Assembleia Geral – Da Competência - Art. 35, Seção II, Art. 37 e Seção III – Da Diretoria - Art. 41, Convoca os senhores Associados do Clube, 
para uma Assembleia Geral Ordinária, na sede provisória à na Rua Joaquim Alves Ribeiro, 3392, na Vila Cidade Nova, nesta cidade de 
Aquidauana-MS, no dia 11 de abril de 2022, em primeira convocação as 19h00 e segunda convocação as 19h30, para tratar da seguinte ordem do 
dia: 1. Eleição e posse da diretoria do clube para o Quadriênio 2022/2026. Aquidauana-MS, 31 de março de 2022 – Ramão Adeilton Arruda dos 
Santos. 

Edital de Convocação  

O Presidente Clube Atlético Trapalhões, usando das atribuições Estatutárias, e em conformidade com CAPÍTULO V - Dos Poderes Diretivos - 
Seção I – da Assembleia Geral – Arts 22 a 34, Convoca os senhores Associados do Clube, para uma Assembleia Geral Ordinária, na sede 
provisória à na Rua Honório Simões Pires 789, na Vila Cidade Nova, nesta cidade de Aquidauana-MS, no dia 11 de abril de 2022, em primeira 
convocação as 19h00 e segunda convocação as 19h30, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Eleição e posse da diretoria do clube para o 
Quadriênio 2022/2026. Aquidauana-MS, 31 de março de 2022 – Everton Romero 

Edital de Convocação  
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O Presidente Esporte Clube Nacional, usando das atribuições Estatutárias, e em conformidade com Artigo 18 e seus Incisos e parágrafos, convoca 
os Associados do Clube para Assembleia Geral, na sede provisória à rua Municipal, SN , Vila Santa Terezinha, nesta cidade de Aquidauana MS, 
no dia 09 de abril de 2022, em primeira convocação as 19h00 e segunda convocação as 19h30, para tratar da seguinte ordem do dia: 1. Eleição e 
posse da diretoria do clube para o biênio 2022/2024. Aquidauana-MS, 31 de março de 2022 – Cesar Martins Franco – Presidente do E.C.Nacional 

NOTIFICAÇÕES 

 

OUTROS 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Fundo Municipal de Assistência Social de Aquidauana /MS em 31/12/2021. 

Nota 1 – Informações Gerais 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Aquidauana/ MS, foi criado pela Lei Municipal 1627/1996 e integra o Orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Aquidauana-MS, sendo uma pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 04.589.937/0001-03. 

As demonstrações aqui apresentadas abrangem apenas o Fundo Municipal de Assistência Social, portanto, não se refere a toda a Administração 
Pública Municipal. 

Segundo conceitos ditados pela Contabilidade Pública, os objetivos de se elaborar e divulgar as informações contábeis estão relacionados: 

1 - Ao cidadão, pois estes são os principais financiadores dos gastos realizados pelo governo. 
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2 - Aos órgãos de controle sejam eles de controle externo como o poder legislativo e os tribunais de contas, ou mesmo de  controle interno, no 
caso as controladorias governamentais. 

3 - As instituições financeiras, pois se utilizam da informação contábil para identificar a capacidade de pagamento dos entes governamentais. 

As notas explicativas passaram a ser obrigatórias a partir da NBC T 16.11/2011 além da Lei Complementar 101/2000, já fazer tal exigência, e 
estão relacionadas ao fornecimento de informações sobre a entidade do setor público que são úteis, aos usuários da informação contábil para a 
prestação de contas, responsabilização e tomada de decisão. 

Nota 2 - Apresentação Das Demonstrações Contábeis 

As despesas foram codificadas de acordo com a Portaria Conjunta STN/SOF n° 163, de 04/05/2001, atualizada conforme Portaria Conjunta 
STN/SOF/ME nº 103, de 05/10/2021, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de 
Contas e instruções  aplicadas pelo Tribunal de Contas de MS. 

O registro, no aspecto orçamentário, obedeceu ao disposto no art.35 da Lei Federal 4320/64 e considerou como realizadas as despesas 
legalmente empenhadas, adotando o regime de caixa para as transferências recebidas e de competência para as despesas. 

1.1– Critérios de Reconhecimento e Classificações das Despesas Orçamentárias: 

a) As despesas orçamentárias, resultantes de autorização, seguem o regime contábil da competência, sendo consideradas realizadas quando do 
seu empenho (art. 35, II da Lei n° 4.320/1964). 

O empenho representa um ato emanado de autoridade competente que cria obrigação de pagamento para a Administração (art. 58), devendo 
ainda ser liquidada (verificação comprobatória, conforme art. 63) antes do pagamento. 

b) As despesas estão apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original (Reais). 

Nota 3 - Observações Específicas sobre o Balanço Orçamentário 

A Lei Municipal nº 2.683/2020, que aprovou o Orçamento Municipal até o nível de modalidade de aplicação, para o exercício de 2021, estimou 
receita orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social, em R$ 3.470.000,00 (três milhões, quatrocentos e setenta mil reais). 

O Balanço Orçamentário é um dos anexos previstos na Lei 4320/64, posteriormente alterado pela Portaria 438, de 12/07/2012, em razão da 
convergência das práticas contábeis vigentes no setor público com as normas internacionais de contabilidade e traz em seu bojo, o quadro de 
execução orçamentária das Receitas por categoria econômica, onde são apresentadas a previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas 
no período e o saldo, que representa a diferença entre as receitas previstas e as realizadas. 

Compõe ainda, o balanço orçamentário o quadro de Despesa Orçamentária, detalhado por categoria econômica, apresentando a dotação inicial, 
dotação atualizada, caso haja a ocorrência de crédito adicional, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas no período e ainda, o saldo de 
dotação orçamentária existente. 

Do valor estimado na LOA para o Fundo em questão, foi realizado o valor de R$ 974.578,12 (novecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
setenta e oito reais e doze centavos), ocorrendo um déficit de R$ 2.495.421,88 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e um mil, oitenta e oito centavos),em relação ao valor orçado. 

Por outro lado, o Fundo recebeu no exercício o valor de R$ 6.117.088,92 a titulo de transferências financeiras, totalizando uma receita de R$ 
7.091.667,04 (sete milhões, noventa e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) devidamente contabilizada no anexo 13-
balanço financeiro. 

Quanto à despesa foi liquidado o valor de R$ 6.503.473,31 (seis milhões, quinhentos e três mil, quatrocentos e setenta e três reais trinta e um 
centavos). 

Nota 4 - Observações Específicas sobre o Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro, Anexo 13, está previsto no art. 103 da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstra os Ingressos e os 
Dispêndios de natureza orçamentária e extra orçamentária, conjugados com os saldos de caixa e equivalentes de caixa, provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

As retenções são baixadas por ocasião da baixa da obrigação. 

Portanto, a gestão financeira do exercício ficou assim demonstrada: 

 

Receita Orçamentária  R$     974.578,12  

Transferências Correntes Recebidas:    R$ 5.251.363,01  

Total Arrecadada  R$6.225.641,13  

 
Recebimentos Extras Orçamentários R$ 1.134.677,41 

Interferências Financeiras R$ 15.798,71 

Saldo do Exercício Anterior  R$ 878.873,62 

 
TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 8.254.873,62 
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Despesas Orçamentárias R$ 6.806.151,38 

Pagamentos Extras Orçamentários  R$ 1.045.836,96 

Saldo para o Exercício Seguinte  R$ 402.885,28 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 8.254.87,62 

 

Nota 5 - Observações Específicas sobre o Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial (anexo 14) está previsto no art. 105 da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstrara o ativo, o passivo, o 
saldo patrimonial e as contas de compensação contabilizadas. 

a) Ativo Circulante 

Representado por disponibilidade em moeda corrente nacional, depositados em instituições financeiras integrantes do sistema bancário brasileiro 
e o saldo conciliado em 31/12/2021 é de R$ 402.885,28 (quatrocentos e dois mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 

TOTAL DO ATIVOR$ 402.885,28 

c) Passivo Circulante 

Em relação ao Passivo Circulante, no ano de 2021, o Fundo Municipal de Assistência Social apresenta os seguintes saldos: 

 

         Restos a Pagar Processados   R$ 46.145,41 

         Depósitos   R$ 47.413,76 

         Total do Passivo   R$ 93.559,17 

  

d) Resultado do Exercício (-) R$ 414.434,88 

  

e)Resultado Exercícios Anteriores   R$ 723.760,99 

f)Resultado Acumulado   R$ 309.326,11 

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO   R$ 309.326,11 

  

TOTAL GERAL DO PASSIVO R$ 402.885,28 

 

Nota 6 - Observações Específicas sobre as Demonstrações de Variações Patrimoniais 

A Lei 4.320/64, em seu art. 104, dispõe que: “A Demonstração das Variações Patrimoniais, anexo 15, evidenciará as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício”. 

O exercício encerrou-se com uma variação patrimonial resultante dos seguintes valores: 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Remuneração de Dep. Bancários / Apl. Financeiras  R$ 108.852,21 

TransferênciasIntragovernamentais  R$ 5.251.363,01 

Transferências Inter Governamentais  R$ 865.725,91 

Ganhos com desincorporação de passivos R$ 15.798,71 

Total das Variações Quantitativas  R$ 6.241.739,84 

Variações Patrimoniais Diminutivas 

Pessoal e Encargos R$ 4.274.562,94 

Benefícios de prestação continuada R$ 4.452,19 

Uso de Bense Serviços R$ 2.076.109,67 

Transferências e delegações concedidas R$ 198.311,36 

Transferências Inter Governamentais R$ 20.000,00 

Transferências a Instituições Privadas R$ 126.068,16 
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Execução Orçamentária Delegada R$ 52.243,20 

Desincorporação de Ativos R$ 90.174,55 

Outras Variações PatrimoniaisDiminutivas R$ 12.564,01 

Total das Variações Diminutivas R$ 6.656.174,72 

Resultado Patrimonial do Exercício (-)  R$ 414.434,88 

 

NOTA 7 – DEMONSTRATIVODA DIVIDA FLUTUANTE 

A dívida flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; os serviços da dívida a pagar; os depósitos e os débitos de 
tesouraria. O relatório é de periodicidade anual e é publicado após o fechamento do ano. 

Neste relatório estão destacados os Restos a Pagar, Processados e não Processados e os valores consignados (depósitos), assim contabilizados: 

Foram inscritos no exercício o valor de R$ 302.678,07, a titulo de restos a pagar não processados, que somados ao valor remanescentes de 
exercícios, anteriores, perfaz o montante de R$ 762. 407,46. 

Desse total foi baixado o valor de R$ 459.729,39, restando para exercício seguinte R$ 302.678,07. 

Quanto os restos a pagar processados, houve a inscrição de R$ 10.901,36 que somados ao saldo de exercícios anteriores perfaz o montante de 
R$ 92.379,64, havendo a baixa de R$ 46.234,23, sendo transportado para o próximo exercício o valor de R$ 46.145,41. 

Com relação aos valores consignados a diversos credores, foi transportado para o exercício seguinte, o valor de R$ 47.413,76, totalizando o anexo 
17, o montante de R$ 396.237,24 (trezentos e noventa e seis mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos). 

Nota 8 – Observações Específicas da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

A Demonstração de Fluxos de Caixa foi apresentada pelo Método Direto, em observação ao que é recomendado ao setor público, conforme 
determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, por trazer uma maior gama de informações aos usuários e ficou assim 
demonstrado: 

Ingressos no Período 

Ingressos de Receitas de Transferências  R$      865.725,91  

Transferências do Tesouro Municipal  R$5.251.363,01  

Outras Remunerações de disponibilidades  R$      108.852,21  

Total dos Ingressos  R$6.225.941,13  

Desembolsos no Período 

Pessoal e demais despesas  R$5.346.676,83  

Transferências Concedidas  R$      150.520,35  

 Outras transferências Concedidas  R$      302.504,94  

Outros desembolsos Operacionais  R$      812.249,72  

Total dos Desembolsos  R$6.611.951,84  

Fluxo caixa líquido das atividades operacionais (-)   R$     386.010,71  

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativos não circulantes    R$        89.560,36  

Fluxo caixa liquido das atividades de investimentos    
(-)  R$        89.560,36  

Apuração do Fluxo de Caixa no Período 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (-) 
 R$      475.571,09  

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial    R$      878.456,37  

Caixa e Equivalente de Caixa Final    R$      402.885,28  

 

Nota 9 - Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
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A Portaria a STN nº 548/2015, dispõe sobre os prazos limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
Federação. 

Na referida portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis/Patrimoniais (PIPCP), com os procedimentos definidos na 
Portaria STN nº 634/2013 e as regras aplicáveis descritas no MCASP.  Este processo visa à adoção de regras e procedimentos contábeis sob uma 
mesma base conceitual visando à comparabilidade da situação econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacional e 
internacional. 

O Município de Aquidauana está trabalhando na adequação dos sistemas, de modo a garantir a convergência aos padrões internacionais de 
contabilidade, bem como para atender os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais– PIPCP, conforme 
determina a Portaria STN nº548/2015 para municípios com até 50 mil habitantes. 

Nota 10 – Comunicação Interna nº 012/2022 – UCCI de 29/03/2022 

10.1 - Divergências nas Receitas 

Esclarecemos que os valores constantes na conciliação de dezembro/21 não foram contabilizados em sua totalidade devido a um erro na 
impressão dos extratos onde os mesmos foram tirados com data anterior ao último dia do mês, conforme tabela abaixo. Os erros foram cometidos 
por mera falha funcional. 

        Devido ao envio dos balancetes do SICOM referentes ao mês de dezembro já terem sido enviados e não podermos mais solicitar abertura de 
acordo com o estabelecido na Resolução TCE/MS n° 88/2018, esclarecemos que as devidas diferenças serão devidamente regularizadas no mês 
de janeiro/22. 

 

BANCO AGÊNCIA CONTA  VALOR NÃO CONTABILIZADO  OBS 

001 0123-6 34.435-4 R$ 0,40 CRÉDITO 

001 0123-6 37.677-9 R$ 41,25 CRÉDITO 

001 0123-6 37.673-6 R$ 4,28 CRÉDITO 

001 0123-6 37.674-4 R$ 6,72 CRÉDITO 

001 0123-6 37.672-8 R$ 0,16 CRÉDITO 

001 0123-6 37.671-X R$ 0,02 CRÉDITO 

001 0123-6 43.196-6 R$ 0,03 CRÉDITO 

 

10.2 – Atrasos na remessa do SICOM 

Foi questionado pelo Controle Interno as remessas intempestivas do SICOM ao TCE/MS. Como é de conhecimento de toda a área técnica da 
prefeitura, para que seja concluído e enviado o SICOM o núcleo de contabilidade depende de informações advindas de outros departamentos, tais 
como, licitação, compras e outros, as quais nem sempre chegam em tempo hábil devido a contratempos ocorridos nos setores envolvidos. 

Por oportuno, esclarecemos que estamos envidando esforços para que tais atrasos acabem ou sejam minimizados. 

Nota 11 – Disposições Finais 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações apresentadas nas Demonstrações Contábeis, bem como nos 
resultados do período de janeiro até dezembro do exercício financeiro de 2021, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Aquidauana - MS– MS, 31 de Dezembro de 2021. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

Alair Souza da Penha  
Contador CRC-MS 011952/O-7 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Fundo Municipal de Investimento Social de Aquidauana /MS em 31/12/2021. 

Nota 1 – Informações Gerais 

O Fundo Municipal de Investimento Social de Aquidauana/ MS, foi criado pela Lei Municipal 1749/2000 e integra o Orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Aquidauana-MS, sendo uma pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 04.590.000/0001-40. 

As demonstrações aqui apresentadas abrangem apenas o Fundo Municipal de Investimento Social, portanto, não se refere a toda a Administração 
Pública Municipal. 

Segundo conceitos ditados pela Contabilidade Pública, os objetivos de se elaborar e divulgar as informações contábeisestão relacionadas: 

1 - Ao cidadão, pois estes são os principais financiadores dos gastos realizados pelo governo. 

2 - Aos órgãos de controle sejam eles de controle externo como o poder legislativo e os tribunais de contas, ou mesmo de controle interno,no 
caso as controladorias governamentais. 
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3 - As instituições financeiras, pois se utilizam da informação contábil para identificar a capacidade de pagamento dos entes governamentais. 

As notas explicativas passaram a ser obrigatóriasa partir da NBC T 16.11/2011 além da Lei Complementar 101/2000, já fazer tal exigência,e estão 
relacionadas ao fornecimento de informações sobre a entidade do setor público que são úteis, aos usuários da informação contábil para a 
prestação de contas responsabilização e tomada de decisão. 

Nota 2 - Apresentação Das Demonstrações Contábeis 

As despesas foram codificadas de acordo com a Portaria Conjunta STN/SOF n° 163, de 04/05/2001, atualizada conforme Portaria Conjunta 
STN/SOF/ME nº 103, de 05/10/2021, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de 
Contas einstruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

O registro, no aspecto orçamentário, obedeceu ao disposto no art.35 da Lei Federal 4320/64e considerou como realizadas as despesas 
legalmente empenhadas, adotando o regime de caixa para as transferências recebidas e de competência para as despesas. 

1.1– Critérios de Reconhecimento e Classificações das Despesas Orçamentárias: 

a) As despesas orçamentárias, resultantes de autorização, seguem o regime contábil da competência,sendo consideradas realizadas quando do 
seu empenho (art. 35, II da Lei n° 4.320/1964). 

O empenho representa um ato emanado de autoridade competente que cria obrigação de pagamento para a Administração (art. 58), devendo 
ainda ser liquidada (verificação comprobatória, conforme art. 63) antes do pagamento. 

b) As despesas estão apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original (Reais). 

Nota 3 -Observações Específicas sobre o Balanço Orçamentário 

A Lei Municipal nº 1.749/2000, que aprovou o Orçamento até o nível de modalidade de aplicação, para o exercício de 2021, estimou receita do 
Fundo Municipal de Investimento Social,em R$ 702.000,00 (setecentos e dois mil reais). 

O Balanço Orçamentário é um dos anexos previstos na Lei 4320/64, posteriormente alterado pela Portaria 438, de 12/07/2012, em razão da 
convergência das práticas contábeis vigentes no setor público com as normas internacionais de contabilidade e traz em seu bojoo quadro de 
execução orçamentária das Receitas por categoria econômica, onde são apresentadas a previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas 
no período e o saldo, que representa a diferença entre as receitas previstas e as realizadas. 

Compõe ainda, o balanço orçamentário o quadro de Despesa Orçamentária, detalhado por categoria econômica, apresentando a dotação inicial, 
dotação atualizada, caso haja a ocorrência de crédito adicional, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas noperíodo e ainda, o saldo de 
dotação orçamentária existente. 

Do valor estimado da Receitana LOA para o Fundo em questão, foi realizado o valor de R$ 404.611,94 ( quatrocentos e quatro mil, seiscentos e 
onze reais e noventa e quatro centavos), ocorrendo um déficit de R$ 297.388,06 (duzentos e noventa e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
seis centavos),  em relação ao valor orçado. 

Por outro lado, verificou-se um superávit orçamentário no exercício, em relação à despesa realizada de R$ 45.465,71 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos) devido as receitas arrecadadas serem maiores que as despesas realizadas no 
exercício. 

Quanto à despesa, foi liquidado o valor de R$ 270.393,18 (duzentos e setenta mil, trezentos e noventa e três reais e dezoito centavos) equivalente 
a 38,51% do valor orçado. 

Nota 4 - Observações Específicas sobre o Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro, Anexo 13, estáprevisto no art. 103da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstra os Ingressos e os 
Dispêndios de natureza orçamentária e extra orçamentária, conjugados com os saldos de caixa e equivalentes de caixa, provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

As retenções são baixadas por ocasião da baixa da obrigação. 

Portanto, a gestão financeira do exercício demonstra-se da seguinte forma: 

Transferências Correntes Recebidas: R$ 367.413,75 

Receitas Patrimoniais R$37.198,19 

Total Arrecadada R$ 404.611,94 

  

Recebimentos Extras Orçamentários R$ 189.144,86 

Saldo do Exercício Anterior  R$58.872,77 

TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 652.629,57 

  

Despesas Orçamentárias R$ 359.146,23 

Pagamentos Extras Orçamentários  R$ 100.391,81 

Saldo para o Exercício Seguinte  R$ 193.091,53 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 652.629,57 
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Nota 5 - Observações Específicas sobre o Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial (anexo 14) estáprevisto no art. 105 da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstrara o ativo, o passivo, o 
saldo patrimonial e as contas de compensação contabilizadas. 

b) Ativo Circulante 

Representado por disponibilidade em moeda corrente nacional,depositados em instituições financeiras integrantes do sistema bancário brasileiro, 
e o saldo conciliado em 31/12/2021 é de R$ 193.091,53(cento e noventa e três mil, noventa e um reais e cinquenta e três centavos). 

TOTAL DO ATIVOR$ 193.091,53 

c) Passivo Circulante 

Em relação ao Passivo Circulante, no ano de 2021, o Fundo Municipal de Investimento Social, apresenta os seguintes saldos: 

 

         Restos a Pagar Processados R$ 1.125,00 

         Total do Passivo R$ 1.125,00 

  

d) Resultado do Exercício R$ 134.218,76 

e) Resultados Acumulados R$ 57.747,77 

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO R$ 191.966,53 

TOTAL GERAL DO PASSIVO R$ 193.091,53 

 

Nota 6 - Observações Específicas sobre as Demonstrações de Variações Patrimoniais 

A Lei 4.320/64, em seu art. 104, dispõe que: “A Demonstração das Variações Patrimoniais, anexo 15, evidenciará as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício”. 

O exercício encerrou-se com uma variação patrimonial resultante dos seguintes valores: 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Remuneração de Dep. Bancários / Apl. Financeiras 
R$37.198,19 

TransferênciasIntragovernamentais  R$ 367.413,75 

Total das Variações Quantitativas  R$ 404.611,94 

Variações Patrimoniais Diminutivas 

- Uso de Bense Serviços R$ 270.393,18 

Resultado Patrimonial do Exercício R$ 134.218,76 

Total das Variações Diminutivas R$ 404.611,94 

 

Nota 7 – Demonstrativo da Divida Flutuante 

A dívida flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; os serviços da dívida a pagar; os depósitos e os débitos de 
tesouraria. O relatório é de periodicidade anual e é publicado após o fechamento do ano. 

Neste relatório estão destacados os Restos a Pagar, Processados e não Processados e os valores consignados(depósitos), assim contabilizados: 

Foram inscritos no exercícioo valor de R$ 88.753,05 a titulo de restos a pagar não processados, que somados ao saldo do exercício anterior perfaz 
o montante de R$ 92.276,92. 

Quanto aos restos a pagar processados, não houve inscrição no exercício, permanecendo o saldo R$ 1.125,00 advindo de anos anteriores; 

Constam ainda no demonstrativo, como Depósitos, o valorde R$ 2.651,81, proveniente de retenções de Imposto Sobre Serviço (ISS), sendo que o 
valor total consignado no anexo 17, que passou para o próximo exercício é de R$ 93.401,92 (noventa e três mil, quatrocentos e um reais e 
noventa e dois centavos). 

Nota 8 – Observações Específicas da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

A Demonstração de Fluxos de Caixa foi apresentada pelo Método Direto, em observação ao que érecomendado ao setor público,conforme 
determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,por trazer uma maior gama de informações aos usuários e ficouassim 
demonstrado: 
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Ingressos 

Ingressos de Receitas de Transferências  R$367.413,75  

Outras Remunerações de disponibilidades  R$37.198,19  

Total dos Ingressos  R$404.611,94  

Desembolsos no Período 

Pessoal e demais despesas  R$267.741,37  

Outros desembolsos Operacionais  R$2.651,81  

Total dos Desembolsos  R$270.393,18  

Fluxo caixa líquido das atividades operacionais  R$134.218,76  

Apuração do Fluxo de Caixa no Período 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa  R$134.218,76  

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial  R$58.872,77  

Caixa e Equivalente de Caixa Final  R$193.091,53  

 

Nota 9 - Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

A Portaria a STN nº 548/2015, dispõe sobre os prazos limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
Federação. 

Na referida portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis/Patrimoniais (PIPCP), com os procedimentos definidos na 
Portaria STN nº 634/2013 e as regras aplicáveis descritas no MCASP.  Este processo visa à adoção de regras e procedimentos contábeis sob uma 
mesma base conceitual visando à comparabilidade da situação econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacional e 
internacional. 

O Município de Aquidauana está trabalhando na adequação dos sistemas, de modo a garantir a convergência aos padrões internacionais de 
contabilidade, bem como para atender os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais– PIPCP, conforme 
determina a Portaria STN nº548/2015 para municípios com até 50 mil habitantes. 

Nota 10 – Comunicação Interna nº 012/2022 – UCCI de 29/03/2022 

10.1 - Divergências nas Receitas 

Esclarecemos que os valores constantes na conciliação de dezembro/21 não foram contabilizados em sua totalidade devido a um erro na 
impressão dos extratos onde os mesmos foram tirados com data anterior ao último dia do mês, conforme tabela abaixo. Os erros foram cometidos 
por mera falha funcional. 

      Devido ao envio dos balancetes do SICOM referentes ao mês de dezembro já terem sido enviados e não podermos mais solicitar abertura de 
acordo com o estabelecido na Resolução TCE/MS n° 88/2018, esclarecemos que as devidas diferenças serão devidamente regularizadas no mês 
de janeiro/22. 

BANCO AGÊNCIA CONTA  VALOR NÃO CONTABILIZADO  OBS 

001 123-6 7676-7 R$ 151,56 CRÉDITO 

 

10.2 – Atrasos na remessa do SICOM 

Foi questionado pelo Controle Interno as remessas intempestivas do SICOM ao TCE/MS. Como é de conhecimento de toda a área técnica da 
prefeitura, para que seja concluído e enviado o SICOM o núcleo de contabilidade depende de informações advindas de outros departamentos, tais 
como, licitação, compras e outros, as quais nem sempre chegam em tempo hábil devido a contratempos ocorridos nos setores envolvidos. 

Por oportuno, esclarecemos que estamos envidando esforços para que tais atrasos acabem ou sejam minimizados. 

Nota 10 – Disposições Finais 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações apresentadas nas Demonstrações Contábeis, bem como nos 
resultados do período de janeiro até dezembro do exercício financeiro de 2021, buscando o máximo de transparência aos usuários das 
informações. 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Aquidauana - MS– MS, 31 de Dezembro de 2021. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

Alair Souza da Penha  
Contador CRC-MS 011952/O-7 
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Fundo Municipal da Criança e Adolescente de Aquidauana /MS em 31/12/2021. 

Nota 1 – Informações Gerais 

O Fundo Municipal da Criança e Adolescentede Aquidauana/ MS, foi criado pela Lei Municipal 1.237/1991e integra o Orçamento do Poder 
Executivo Municipal de Aquidauana-MS, sendo uma pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob nº. 04.590.023/0001-54. 

As demonstrações aqui apresentadas abrangem apenas o Fundo Municipal da Criança e Adolescente, portanto, não se refere a toda a 
Administração Pública Municipal. 

Segundo conceitos ditados pela Contabilidade Pública, os objetivos de se elaborar e divulgar as informações contábeis estão relacionados: 

1 - Ao cidadão, pois estes são os principais financiadores dos gastos realizados pelo governo. 

2 - Aos órgãos de controle sejam eles de controle externo como o poder legislativo e os tribunais de contas, ou mesmo de controle interno, no 
caso as controladorias governamentais. 

3 - As instituições financeiras, pois se utilizam da informação contábilpara identificar a capacidade de pagamento dos entes governamentais. 

As notas explicativas passaram a ser obrigatórias a partir da NBC T 16.11/2011 além da Lei Complementar 101/2000, já fazer tal exigência, e 
estão relacionadas ao fornecimento de informações sobre a entidade do setor público que são úteis, aos usuários da informação contábil para a 
prestação de contas, responsabilização e tomada de decisão. 

Nota2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As despesas foram codificadas de acordo com a Portaria Conjunta STN/SOF n° 163, de 04/05/2001, atualizada conforme Portaria Conjunta 
STN/SOF/ME nº 103, de 05/10/2021, sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de 
Contas e instruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

O registro, no aspecto orçamentário, obedeceu ao disposto no art.35 da Lei Federal 4320/64 e considerou como realizadas as despesas 
legalmente empenhadas, adotando o regime de caixa para as transferências recebidas e de competência para as despesas. 

2.1 Critérios de Reconhecimento e Classificações das Despesas Orçamentárias: 

a) As despesas orçamentárias, resultantes de autorização, seguem o regime contábil da competência, sendo consideradas realizadas quando do 
seu empenho (art. 35, II da Lei n° 4.320/1964). 

O empenho representa um ato emanado de autoridade competente que cria obrigação de pagamento para a Administração (art. 58), devendo 
ainda ser liquidada (verificação comprobatória, conforme art. 63) antes do pagamento. 

b) As despesas estão apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original (Reais). 

Nota 3 - Observações Específicas sobre o Balanço Orçamentário 

A Lei Municipal nº 2683/2020, que aprovou o Orçamento até o nível de modalidade de aplicação, para o exercício de 2021, estimou receita do 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente em R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais). 

O Balanço Orçamentário é um dos anexos previstos na Lei 4320/64, posteriormente alterado pela Portaria 438, de 12/07/2012, em razão da 
convergência das práticas contábeis vigentes no setor público com as normas internacionais de contabilidade e traz em seu bojo, o quadro de 
execução orçamentária das Receitas por categoria econômica, onde são apresentadas a previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas 
no período e o saldo, que representa a diferença entre as receitas previstas e as realizadas. 

Compõe ainda, o balanço orçamentário o quadro de Despesa Orçamentária, detalhado por categoria econômica, apresentando a dotação inicial, 
dotação atualizada, caso haja a ocorrência de crédito adicional, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas noperíodo e ainda, o saldo de 
dotação orçamentária existente, apresentando o valor de R$ 117.350,68 atitulo de despesas liquidadas. 

Do valor estimado na LOA de receita para o Fundo em questão, foi realizado o valor de R$ 27.436,14 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e quatorze centavos), ocorrendo um déficit de R$ 190.563,86 (cento e noventa mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e seis 
centavos),em relação ao valor orçado. 

Por outro lado, verificou-se um déficit orçamentário no exercício, em relação à despesa realizada de R$ 89.914,54 (oitenta e nove mil, novecentos 
e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos) que somou o valor de R$ 117.350,68, a titulo de despesas liquidadas, devido às despesas 
liquidadas serem superiores a receita arrecadada no exercício, o que foi coberto com saldo remanescente do exercício anterior. 

O valor liquidado das despesas corresponde a 53,83 % do valor orçado. 

Nota 4 - Observações Específicas sobre o Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro, Anexo 13, está previsto no art. 103 da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstra os Ingressos e os 
Dispêndios de natureza orçamentária e extra orçamentária, conjugados com os saldos de caixa e equivalentes de caixa, provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

As retenções são baixadas por ocasião da baixa da obrigação. 

Portanto, a gestão financeira do exercício demonstra-se da seguinte forma: 

Receitas Patrimoniais R$   27.436,14  

Total Arrecadada R$27.436,14  

Recebimentos Extras Orçamentários R$     8.083,87  

Saldo do Exercício Anterior  R$ 647.383,94 
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TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 682.903,95 

    

Despesas Orçamentárias R$ 122.445,68 

Pagamentos Extras Orçamentários  R$   75.852,03  

Saldo para o Exercício Seguinte  R$  484.606,24  

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 682.903,95 

 

Nota 5 - Observações Específicas sobre o Balanço Patrimonial 

O Balanço Patrimonial (anexo 14) estáprevisto no art. 105 da Lei 4.320/64 alterada pela Portaria STN 438/2012, demonstrara o ativo, o passivo, o 
saldo patrimonial e as contas de compensação contabilizadas. 

c) Ativo Circulante 

Representado por disponibilidade em moeda corrente nacional, depositados em instituições financeiras integrantes do sistema bancário brasileiro, 
e o saldo conciliado em 31/12/2021 é de R$ 484.606,24 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e seis reais e vinte e quatro centavos). 

TOTAL DO ATIVOR$ 484.606,24 

c) Passivo Circulante 

Em relação ao Passivo Circulante, no ano de 2021 o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, apresenta os seguintes saldos: 

 

         Restos a Pagar Processados   R$ 0,00 

         Depósitos   R$ 339,73 

         Total do Passivo   R$ 339,73 

      

d) Resultado do Exercício (-) R$ 162.777,70 

      

e)Resultados Acumulados   R$ 484.266,51 

TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO   R$ 484.266,51 

      

TOTAL GERAL DO PASSIVO   R$ 484.606,24 

 

Nota 6 - Observações Específicas sobre as Demonstrações de Variações Patrimoniais 

A Lei 4.320/64, em seu art. 104 dispõe que: “A Demonstração das Variações Patrimoniais, anexo 15, evidenciará as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício”. 

O exercício encerrou-se com uma variação patrimonial resultante dos seguintes valores: 

 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Remuneração de Dep. Bancários / Apl. Financeiras   27.241,14 

Transferências de Pessoas Físicas    R$ 195,00 

Total das Variações Quantitativas    R$ 27.436,14 

      

Variações Patrimoniais Diminutivas 

Uso de Material de Consumo e Serviços   R$ 14.228,33 

Desvalorização e Perda de Ativos   R$ 167.985,51 

Resultado Patrimonial do Exercício (-) R$ 162.777,70 

Total das Variações Diminutivas   R$ 190.213,84 

 

Nota 7 – Demonstrativo Da Divida Flutuante 
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A dívida flutuante compreende os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; os serviços da dívida a pagar; os depósitos e os débitos de 
tesouraria. O relatório é de periodicidade anual e é publicado após o fechamento do ano. 

Neste relatório estão destacados os Restos a Pagar não Processadose os valores consignados (depósitos), assim contabilizados: 

Foram inscritos no exercícioo valor de R$ 5.095,00 a titulo de restos a pagar não processados, que somados ao saldo do exercício anterior perfaz 
o montante de R$ 97.695,47, ocorrendo ainda a baixa do valor de R$ 72.863,16, resultando no saldo de R$ 24.832,31 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos), para o exercício seguinte. 

Consta ainda no demonstrativo, como Depósitos, o valorde R$ 339,73, como saldo, para o próximo exercício,proveniente de valores consignados, 
totalizando assim o relatório da divida flutuante em R$ 25.172,04 (vinte e cinco mil, cento e setenta e dois reais e quatro centavos) para o exercício 
subsequente. 

Nota 8 – Observações Específicas da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

A Demonstração de Fluxos de Caixa foi apresentada pelo Método Direto, em observação ao que érecomendado ao setor público,conforme 
determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, por trazer uma maior gama de informações aos usuários e ficouassim 
demonstrado: 

 

Ingressos 

 Outras receitas operacionais    R$     195,00  

 Remunerações de disponibilidades    R$27.241,14  

Total dos Ingressos  R$27.436,14  

Desembolsos no Período 

Pessoal e demais despesas    R$21.708,33  

Outros desembolsos Operacionais    R$     2.988,87  

Total dos Desembolsos  R$24.697,20  

  

Fluxo caixa líquido das atividades operacionais  R$      2.738,94  

  

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Desembolsos     

- Aquisição de Ativos não Circulantes    R$165.516,64  

  

Fluxo Líquido das Atividades Investimento (-)  R$165.516,64  

Apuração do Fluxo de Caixa no Período 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (-)  R$162.777,70  

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial    R$647.383,94  

Caixa e Equivalente de Caixa Final    R$484.606,24  

 

Nota 9 - Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

A Portaria a STN nº 548/2015, dispõe sobre os prazos limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
Federação. 

Na referida portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis/Patrimoniais (PIPCP), com os procedimentos definidos na 
Portaria STN nº 634/2013 e as regras aplicáveis descritas no MCASP.  Este processo visa àadoção de regras e procedimentos contábeis sob uma 
mesma base conceitual visando àcomparabilidade da situação econômico-financeira de vários países ou de entidades do setor público nacional e 
internacional. 

O Município de Aquidauana está trabalhando na adequação dos sistemas, de modo a garantir a convergência aos padrões internacionais de 
contabilidade, bem como para atender os prazos do Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais– PIPCP, conforme 
determina a Portaria STN nº548/2015para municípios com até 50 mil habitantes. 

Nota 10 – Comunicação Interna nº 012/2022 – UCCI de 29/03/2022 

10.1 - Divergências nas Receitas 
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Esclarecemos que os valores constantes na conciliação de dezembro/21 não foram contabilizados em sua totalidade devido a um erro na 
impressão dos extratos onde os mesmos foram tirados com data anterior ao último dia do mês, conforme tabela abaixo. Os erros foram cometidos 
por mera falha funcional. 

Devido ao envio dos balancetes do SICOM referentes ao mês de dezembro já terem sido enviados e não podermos mais solicitar abertura de 
acordo com o estabelecido na Resolução TCE/MS n° 88/2018, esclarecemos que as devidas diferenças serão devidamente regularizadas no mês 
de janeiro/22. 

BANCO AGÊNCIA CONTA  VALOR NÃO CONTABILIZADO  OBS 

001 1236 2271-1  R$                                          0,33  CRÉDITO 

001 1236 26912-3  R$                                           0,06  CRÉDITO 

001 1236 33788-9  R$                                       390,07  CRÉDITO 

 

10.2 – Atrasos na remessa do SICOM 

Foi questionado pelo Controle Interno as remessas intempestivas do SICOM ao TCE/MS. Como é de conhecimento de toda a área técnica da 
prefeitura, para que seja concluído e enviado o SICOM o núcleo de contabilidade depende de informações advindas de outros departamentos, tais 
como, licitação, compras e outros, as quais nem sempre chegam em tempo hábil devido a contratempos ocorridos nos setores envolvidos. 

Por oportuno, esclarecemos que estamos envidando esforços para que tais atrasos acabem ou sejam minimizados. 

Nota 11 – Disposições Finais 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações apresentadas nas DemonstraçõesContábeis, bem como nos 
resultados do período de janeiro até dezembro do exercício financeiro de 2021, buscando o máximo de transparência aos usuáriosdas 
informações. 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Aquidauana - MS– MS, 31 de Dezembro de 2021. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

Alair Souza da Penha  
Contador CRC-MS 011952/O-7 
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